
diário oficial Nº 36.093  203Sexta-feira, 10 DE JANEIRO DE 2025

E-mail: ______________________________________________________________________
Secretário(a) ou cargo equivalente (nome completo):__________________________________
 Nº do RG: _____________________, Órgão expedidor: ________________,
CPF: ___________________________
Endereço Residencial:__________________________________________________________
E-mail: ______________________________________________________________________
DECLARO, em complemento, que a entidade ou organização acima identificada desenvolve suas atividades institucionais, há no mínimo dois anos, 
nas seguintes regiões geográficas e, nos estados ou Distrito Federal (citar): _____________________, __________________, _________________, 
___________________, ___________________.
__________________, _____ de ____________, de 2025.
______________________________________________
(Assinatura do Representante Legal)
(Identificação de quem assina e qualificação
ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA E ATUAÇÃO
PARA REPRESENTANTE DE USUÁRIOS
DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome do grupo, associação, movimento social, fórum, rede ou outras denominações de representação de usuário 
da política de assistência social) _____________________________________________________, com sede (endereço) _______________________
_____________________________, na cidade de (nome do Município) ___________________________________, Estado (UF) _______, exerce suas 
atividades de assistência social cumprindo regularmente as suas finalidades, desde (data de início das atividades) __________________, sendo seus 
representantes legitimados, com fundamento nas definições da Resolução Resolução CEAS nº 002, de 09 de janeiro de 2025 e documentos constitutivos 
ou relatório de reunião, pelo período de mandato de ____/____/___ a ____/____/___, composto pelos seguintes membros:
Representante 1:
Nome completo: _________________________________________________________
Número do RG: _____________, Órgão expedidor: ______________,
CPF: ________________
Endereço Residencial: ____________________________________________________
Cargo/Função/Atividade:___________________________________________________
Representante 2:
 Nome completo: _________________________________________________________
Número do RG: _______________, Órgão expedidor: ____________,
CPF: ________________
Endereço Residencial: ____________________________________________________
Cargo/Função/Atividade:_________________________________________________________
Representante 3:
 Nome completo: _________________________________________________________
Número do RG: ________________, Órgão expedidor: __________,
CPF: ________________
Endereço Residencial: ___________________________________________________ Cargo/Função/Ativida-
de:___________________________________________________
__________________, _____ de ____________, de 2025.
_____________________________________
(Identificação e qualificação de quem assina)
Assinatura do (a) Presidente do Conselho Municipal ou órgão gestor da assistência social de âmbito municipal, ou coordenador de CRAS ou CREAS.
ANEXO IV
FORMULÁRIO DE DESIGNAÇÃO COMO CANDIDATOS (AS) E ELEITORES(AS)
TODOS OS SEGMENTOS
 À Comissão Eleitoral, Conforme disposto na Resolução CEAS nº 002, de 09 de janeiro de 2025, venho designar o(a) senhor(a) ___________________
__________________, para representação desta entidade/organização/representante de usuários postulante à participação no processo eleitoral para a 
gestão 2022-2024, na condição de:
( ) candidato(a) ou
( ) eleitor(a), __________________________________.
DECLARO que a pessoa designada participa das atividades desta entidade/organização na qualidade de ______________________________________
_ (esclarecer vínculo).
DECLARO que a pessoa designada participa do grupo/movimento/fórum/associação na qualidade de _______________________________________ 
(esclarecer vínculo).
Representante:
Nome completo:________________________________________________________
Nº do RG: _______________, Órgão expedidor: _______________,
CPF: ________________
Título de Eleitor: _________________
Endereço Residencial: ____________________________________________________ __________________________________________________
_____________________
Telefone: ( ) ___________________ ;
E-mail: _______________________________________
__________________, _____ de ____________, de 2025.
____________________________________________
(Identificação e qualificação de quem assina)
(Assinatura do Representante Legal)
____________________________________________
Assinatura da pessoa designada como candidato(a) ou eleitor(a
ANEXO VI
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) E ELEITORES(AS) ORGANIZAÇÃO DE USUÁRIOS
DECLARAÇÃO
DECLARO, para os devidos fins, que o/a (nome da entidade/organização)____________, com sede em (endereço) _____________na cidade de 
___________________, Estado (UF)____, portadora do CNPJ nº________________________________, é uma organização de usuários que congrega 
as pessoas destinatárias da Política de Assistência Social, de acordo com a Resolução CNAS N° 99, de 04 de março de 2023, e não é detentora Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS.
(Local) __________________, (Data) _____ de ____________, de 2025.
______________________________________________
(Assinatura do Representante Legal)
(Identificação de quem assina e qualificação) (CPF)
CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/PARÁ
RESOLUÇÃO CEAS Nº 023/2024, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2024.
Dispõe sobre a aprovação da ata da reunião anterior, ocorrida em 14 de novembro de 2024.
O CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CEAS/PA, em Reunião Ordinária realizada no dia 12 de dezembro de 2024, no uso das competências 
que lhe confere o artigo 29, subseção II, Sessão I, capítulo III da Lei n° 9.892 de 13 de abril de 2023.
CONSIDERANDO artigo 1º do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da Resolução CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO o inciso XI do artigo 4º do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da Resolução CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO artigo 20 do Regimento Interno do CEAS, aprovado através da Resolução CEAS Nº 10, 29 de agosto de 2008;
CONSIDERANDO o disposto no artigo Inciso IX do artigo 24 do Regimento Interno do CEAS/PA, aprovado pela Resolução nº. 010/2008/CEAS/PA, de 29 
de agosto de 2008;
 RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a ata da reunião ordinária ocorrida em 12 de dezembro de 2024 apresentadas aos conselheiros estaduais de assistência social juntamente 
da convocatória da reunião ordinária do mês de janeiro do ano de 2025.
Parágrafo Único – Em anexo consta a ata na íntegra que deverão ser publicadas juntamente da presente resolução.
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
ZOZIMO RAIMUNDO ARAUJO DE SOUSA
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social – CEAS


